
PROJETO DE LEI No   , DE 2005
(Do Sr. Jorge Gomes)

Dispõe sobre a obrigatoriedade da
inclusão de código de barras nos capacetes
utilizados por condutores de veículos
motorizados de duas rodas e altera a
redação dos arts 54 e 244 da Lei nº 9.503,
de 23 de setembro de 1997 .

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1o Todo e qualquer fabricante ou importador de
capacetes para condutores de veículos motorizados de duas rodas ficam
obrigados a:

I – criar e manter um banco de dados de
identificação de todos os capacetes por ele fabricados ou importados;

II – utilizar, como elemento dessa identificação, um
código de barras que identifique, inequivocamente, a peça produzida e que
seja posicionado na parte externa do capacete;

III – prestar informações à autoridade competente a
respeito de todo e qualquer capacete por ele fabricado ou importado, quando
solicitado;

Art. 2o Todo comerciante de capacetes para motociclista
fica obrigado a fazer o registro do comprador, de forma a identificá-lo, no
mínimo, com o nome completo, filiação e número da cédula de identidade.
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Parágrafo único. Essas informações deverão ser
remetidas, mensalmente, à empresa fabricante ou importadora do capacete
para inclusão no banco de dados a que se refere o art. 1o .

Art.3o Os proprietários de capacetes ficam obrigados a
comunicar à autoridade competente a sua venda, roubo ou extravio, bem como
o nome da empresa onde o mesmo foi adquirido.

Art. 4o O inciso I, do art. 54, da Lei nº 9.503, de 23 de
setembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 54..........................................................................

I – utilizando capacete de segurança identificado
com código de barras fornecido pelo fabricante ou importador do material,
dotado de viseira ou óculos protetores; (NR)

.....................................................................................”

Art. 5º O inciso I do art. 244 da Lei nº 9.503, de 23 de
setembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 244.........................................................................

I – sem usar capacete de segurança com viseira ou
óculos de proteção identificado com o código de barras a que se refere o inciso
I, do art. 54, ou usá-lo com identificação de outro condutor, e sem usar
vestuário de acordo com as normas e especificações aprovadas pelo
CONTRAN; (NR)

......................................................................................”

Art. 5o O Poder Executivo regulamentará esta lei.

Art. 6o  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

Atualmente, a população brasileira tem vivenciado um
extraordinário aumento da criminalidade, em especial nos grandes centros
urbanos onde, diariamente, se praticam seqüestros e assaltos relâmpagos.

Esses tipos de delitos são levados a cabo nos semáforos,
momento no qual, a vítima pode ser surpreendida sem nenhuma chance de
realizar qualquer tipo de reação ou ação evasiva.

Tais meliantes contam com a vantagem da utilização de
veículo motorizados de duas rodas com os quais podem evadir-se
rapidamente, inclusive no intenso trânsito dos centros urbanos. A identificação
desses criminosos fica bastante dificultada devido ao uso de capacetes que
impedem a visualização de sua face ou qualquer outro tipo de identificação.

Não é razoável que nós, Parlamentares, não ofereçamos
propostas que enfrentem esse problema. Assim, consciente que a proposta
que apresento, antes de ser a solução final para o problema, se constitui no
primeiro passo para a discussão do tema, submeto à apreciação dos nobres
Pares a presente proposição que objetiva identificar, inequivocamente, cada
capacete de condutor de motocicletas e veículos similares por meio de um
código de barras.

Proponho, ainda, alterações no Código Nacional de
Trânsito no sentido de tornar cada condutor responsável pela correta
identificação de seu capacete.

Desse modo, solicito o apoio dos ilustres Pares para o
debate e apreciação desta proposta, que tem por objetivo aprimorar o
ordenamento jurídico existente.

Sala das Sessões, em         de                         de 2005.

Deputado JORGE GOMES
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